
28 de Novembro de 2015 Ano XIX - Nº 450

LEIS

LEI N.º 3.957, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015

Projeto de Lei n.º 94/15

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,

um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais),

para atender as despesas de custeio nas seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto

previsto nesta lei, no valor de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais), no Plano Plurianual - Lei

nº 3.695, de 06 de novembro de 2013 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.809, de 18

de junho de 2014, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo

Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

 Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 17 de novembro de 2015.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 17 de novembro de 2015.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

LEI N.º 3.958, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015

Projeto de Lei n.º 100/15

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,

um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 1.025.000,00 (um milhão e vinte e

cinco mil reais), para atender contabilização de despesa de custeio, nas seguintes dotações:

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de excesso

de arrecadação, nos termos do inciso II, § 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,

obtido através de recurso do Repasse Fundeb, durante o exercício de 2015 na importância de R$

1.025.000,00 (um milhão e vinte e cinco mil reais).

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto

previsto nesta Lei, no valor de R$ 1.025.000,00 (um milhão e vinte e cinco mil reais), no Plano

Plurianual - Lei nº 3.695, de 06 de novembro de 2013 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei

nº 3.809, de 18 de junho de 2014, em vigência neste exercício, para atender às alterações

introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 18 de novembro de 2015.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 18 de novembro de 2015.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

PORTARIA N.º 14.088, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015

Designa Presidência da Comissão Municipal de Emprego de Vargem Grande do Sul

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

PORTARIAS



PÁG. 2 Jornal Oficial do Município de Vargem Grande do Sul 28 de Novembro de 2015

Considerando o disposto no artigo 5º da Lei Municipal n.º 2.430, de 06.11.2001, e artigo 4º do

Regimento Interno da Comissão Municipal de Emprego, aprovado pelo Decreto n.º 2.719, de

19.11.2008;

R E S O L V E :

Art. 1º Designar com efeito retroativo desde 18.10.2015 até 18.10.2016, o Sr. JOSÉ LUIS

DOS SANTOS, como Presidente, e a Sra. ANA PAULA MARQUES FERREIRA BRUNETTI,

como Secretária da Presidência da Comissão Municipal de Emprego de Vargem Grande do Sul.

Art. 2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 23 de novembro de 2015.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São

Paulo, em 23 de novembro de 2015.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

P O R T A R I A N.º 14.099, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

Aplica a pena de DEMISSÃO a servidor

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições

legais,

R E S O L V E:

Art. 1º DEMITIR a partir de 07.12.2015, em face do resultado proferido nos autos do Processo

Administrativo Disciplinar n.º 005/2015, o servidor JOSÉ ROBERTO BENINI, Oficial Pedreiro

(PV.14, Ref.30), lotado no Departamento de Esportes e Lazer, por infringência ao disposto nos

artigos 145, incisos III e X; 160, inciso II; e 166,  todos da Lei Municipal n.º 1.662/92.

Art.2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 27 de novembro de 2015.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 27 de novembro de 2015.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 101/2015; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal

de Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 011/2015; OBJETO:

Locação de imóvel, localizado na Rua São Pedro, nº 695, Centro, visando o funcionamento do

Posto de Saúde “Ernani de Andrade – SASP”; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 23/11/

2015; CONTRATO N° 101/2015; CONTRATADO: Antonio Cesar Manzoni; VALOR: R$

22.800,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 092/2015; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal

de Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Chamada Pública n° 002/2015; OBJETO:

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para

atendimento ao PNAE; VIGÊNCIA: 6 meses; ASSINATURA: 27/11/2015; CONTRATO N°

102/2015; CONTRATADA: Cooperativa Sul-Rio Grandense de Laticínios Ltda; VALOR: R$

68.178,00.

ADITIVOS CONTRATUAIS

EXTRATOS DE CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 027/2015; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Tomada de Preços n° 001/2015; OBJETO: Prorrogação

do prazo de execução, pelo período de 60 (sessenta) dias, referente à contratação de empresa

especializada para execução de obras de recapeamento asfáltico e construção de abrigos de passageiros

– Contrato de Repasse n.° 1017196-96/2014/CAIXA; VIGÊNCIA: 60 dias; ASSINATURA: 19/

11/2015; CONTRATO N° 023/2015; CONTRATADA: Construtora Simoso Ltda.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 085/2013; OBJETO: Alterações no

endereço referente à contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços de

consultoria pedagógica em língua estrangeira moderna (inglês) com fornecimento de recursos didáticos

para os alunos da Rede Municipal de Educação; ASSINATURA: 19/11/2015; CONTRATO Nº

118/2013; CONTRATADA: 7 Even Books Ltda – EPP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 024/2013; OBJETO: Alterações na

razão social e prorrogação contratual, por 15 meses, referente à prestação de serviços de limpeza

em ambiente escolar para diversas unidades de ensino do Município; ASSINATURA: 20/11/2015;

VIGÊNCIA: 15 meses; CONTRATO Nº 051/2013; CONTRATADA: Prodhec Ltda EPP; VALOR:

R$ 568.664,05.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2014; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 064/2014; OBJETO: Aquisição

complementar do item 02 (ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO), referente à contratação de empresa

para fornecimento de combustível (Gasolina, Álcool, Diesel, Arla 32 e Diesel S10) para abastecimento

da frota municipal; ASSINATURA: 25/11/2015; CONTRATO Nº 136/2014; CONTRATADA:

Auto Posto Aquarius de Vargem Grande do Sul Ltda; VALOR: R$ 7.685,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2014; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 064/2014; OBJETO: Prorrogação

contratual, pelo período de 12 (doze) dias, referente à contratação de empresa para fornecimento de

combustível (Gasolina, Álcool, Diesel, Arla 32 e Diesel S10) para abastecimento da frota municipal;

ASSINATURA: 25/11/2015; VIGÊNCIA: 12 (doze) dias; CONTRATO Nº 136/2014;

CONTRATADA: Auto Posto Aquarius de Vargem Grande do Sul Ltda.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2014; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 064/2014; OBJETO: Prorrogação

contratual, pelo período de 12 (doze) dias, referente à contratação de empresa para fornecimento de

combustível (Gasolina, Álcool, Diesel, Arla 32 e Diesel S10) para abastecimento da frota municipal;

ASSINATURA: 25/11/2015; VIGÊNCIA: 12 (doze) dias; CONTRATO Nº 137/2014;

CONTRATADA: Irmãos Longuini Ltda.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Convite nº 004/2013; OBJETO: Prorrogação contratual,

pelo período de 12 meses, referente à contratação de empresa especializada para locação de licença

de uso de software e prestação de serviços de treinamento, capacitação, análise tributária,

desenvolvimento, fornecimento e implantação de sistema para suporte de metodologia para

gerenciamento da arrecadação do ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza);

ASSINATURA: 26/11/2015; VIGÊNCIA: 12 meses;  CONTRATO Nº 120/2013;

CONTRATADA: Simpliss Sistemas de Informação Ltda - EPP; VALOR: R$ 45.723,48.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°: 020/2015; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 011/2015; OBJETO: Aquisição

complementar de leites especiais e suplementos alimentares para atendimento de pessoas com

necessidades de acordo com a orientação médica para fornecimento no período de 12 meses;

ASSINATURA: 27/11/2015; CONTRATO N.°: 017/2015; CONTRATADA: Empório Saúde

Produtos Médicos e Nutricionais Ltda; VALOR: R$ 342,50; CONTRATO N.°: 019/2015;

CONTRATADA: Nori Distribuidora de Produtos Alimentícios EIRELI - EPP; VALOR: R$ 381,60.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços n° 021/2015

EDITAL DE PREGÃO Nº 062/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2015

A Prefeitura do Município de Vargem Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º

46.248.837/0001-55, isento de Inscrição Estadual, com sede à Praça Washington Luiz, 643,

Centro, Vargem Grande do Sul - SP, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Celso Itaroti Cancelieri Cerva, brasileiro, casado, portador da

cédula de identidade RG n° 7.253.637 SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 966.145.108-78,

residente e domiciliado à Rua Alvorada, n° 111, Jd. São Luiz, na cidade de Vargem Grande

do Sul, Estado de São Paulo, doravante designado PREFEITURA, e a(s) empresa(s) abaixo

relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de

preferência por classificação, doravante denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar

o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002,

do Decreto 2.342, de 30/11/2005, e onde couber o Decreto n.º 2.880, de 06/10/2009, bem

como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas

a seguir estabelecidas.

DETENTORA - A

Denominação: Comércio De Materiais Para Construção Marigu Ltda - ME

Endereço: Rua Miguel Ribeiro de Carvalho, n° 65, Jd. São José – Vargem Grande do Sul/SP – Cep:

13880-000

CNPJ: 08.143.105/0001-01

Representante Legal: Valéria Aparecida Pavini de Andrade

RG n° 21.845.880 SSP/SP – CPF n° 131.729.358.41

DETENTORA - B

Denominação: Constel Construtora e Pavimentação EIRELI - EPP

Endereço: Rodovia SP-147, s/n°, Km 54,2, Sala 2, Pinheiros, Itapira, Mogi Mirim/SP – Cep:

13800-970

CNPJ: 52.770.039/0001-91

Representante Legal: Gilmeri Carmona

RG n° 13.586.460 SSP/SP – CPF n° 274.624.008-47

DETENTORA - C

Denominação: Construtora Simoso LTDA

Endereço: Estrada Velha São João da Boa Vista - Vargem, Km 02, Zona Rural – São João da Boa

Vista/SP

CNPJ: 48.169.536/0013-03

Representante Legal: Fabio Leandro Simoso

RG n° 25.746.171-1 SSP/SP – CPF n° 306.204.208-71

DETENTORA - D

Denominação: Flex – Comércio E Representação LTDA

Endereço: Rua Santo Antônio, n° 73, sala 4, Centro – Tambaú/SP – Cep: 13.710-200

CNPJ: 10.350.473/0001-72

Representante Legal: Edson Virginio de Oliveira

RG n°25.259.371-6 / CPF n° 142.111.388-04

DETENTORA  A

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1

DETENTORA B

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1

DETENTORA C

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1

DETENTORA  D

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1
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CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1 - As solicitações do(s) produto(s) serão feitas pelo Departamento de Licitações e Compras,

com previsão de periodicidade mensal na base de 1/12 (um doze avos) do total previsto, a cada

entrega. Devido a condições de armazenamento e variação de consumo, as quantidades mensais e

número de entregas poderão ser alteradas conforme a necessidade do Município.

2.2 - As entregas deverão ocorrer em prazo não superior a 3 (três) dias corridos contados do

recebimento da Autorização de Fornecimento.

2.2.1- Correrá por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens,

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

2.3 – As entregas dos produtos deverão ser realizadas no horário das 7:00 às 10:00 e das 12:30 às

16:00 no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal sito à Rua Leonardo Nogues Rodrigues,

399 – Jardim Fortaleza.

2.4 - Constatadas irregularidades no objeto, a PREFEITURA, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, poderá:

2.4.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I,

determinando sua substituição;

2.4.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.

2.5 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de dois dias úteis, contados do

recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir

da data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1 - O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias após cada entrega pelo Departamento

Financeiro, mediante apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente conferida pelo Departamento

de Almoxarifado, que é o órgão municipal responsável pelo recebimento, fiscalização e execução

da contratação.

4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu

vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.

4. 3  - Conforme norma interna do Departamento Financeiro, os pagamentos aos fornecedores

ocorrerão somente nos dias 10, 20 e 30 de cada mês, sendo assim, caso a data de vencimento da

nota fiscal não coincida com este dia, a mesma será quitada na primeira data após o vencimento ou

primeiro dia útil subseqüente em casos de feriado ou ponto facultativo.

4.4 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no

Banco do Brasil S/A e/ou Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

5.1 - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão n.º 062/2015 e nesta Ata, o produto

objeto deste ajuste.

5.2 - Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o produto recusado.

5.3 - Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.

5.4 - Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações
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 assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

6.1 - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.

6.2 - Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.

6.3 - Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega do

objeto contratado.

6.4 - Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES

7.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que

praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

7.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas

previstas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e

deverá ser registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES.

7.3 – O atraso injustificado na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo

primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa

de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término

do prazo estipulado, na seguinte proporção:

7.3.1 – Advertência por escrito;

7.3.2 – Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso

na entrega até o limite de 30 (trinta) dias;

7.3.3 – Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por

atraso na entrega a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite máximo de 45 (quarenta e

cinco) dias, quando será declarada a inexecução contratual;

7.3.4 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à

contratada as seguintes penalidades:

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

7.3.5 – Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de

contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

7.3.6 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinados na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATATE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no sub-item anterior.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS

8.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa

detentora da ata de registro de preços e a retribuição do contratante para a justa remuneração do

objeto da licitação, poderá ser repactuado o preço registrado, objetivando a manutenção do

 equilíbrio econômico – financeiro inicial da ata.

8.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta,

de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão destes para

mais ou menos, conforme o caso.

8.3 - Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido,

através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) que comprove(m)

a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais e/ou matérias-

primas, etc.

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do

PREGÃO nº. 062/2015 com seus Anexos a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S).

9.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que

deles poderão advir.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

10.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de

Preços é o da Comarca de Vargem Grande do Sul.

10.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada

conforme, vai assinada pelas partes.

Vargem Grande do Sul, 17 de novembro de 2015.

Celso Itaroti Cancelieri Cerva

Prefeito Municipal

P/ PREFEITURA

Valéria Aparecida Pavini de Andrade

Representante Legal

P/ DETENTORA – A

Gilmeri Carmona

Representante Legal

P/ DETENTORA – B

Fabio Leandro Simoso

Representante Legal

P/ DETENTORA – C

Edson Virginio de Oliveira

Representante Legal

P/ DETENTORA - D

Ata de Registro de Preços n° 022/2015

EDITAL DE PREGÃO Nº 060/2015

PROCESSO Nº 090/2015

A Prefeitura do Município de Vargem Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 46.248.837/

0001-55, isento de Inscrição Estadual, com sede à Praça Washington Luiz, 643, Centro, Vargem

Grande do Sul - SP, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Celso Itaroti Cancelieri Cerva, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG

n° 7.253.637 SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 966.145.108-78, residente e domiciliado à Rua

Alvorada, n° 111, Jd. São Luiz, na cidade de Vargem Grande do Sul/SP, doravante designado



PÁG. 06 Jornal Oficial do Município de Vargem Grande do Sul        28 de Novembro de 2015

PREFEITURA, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s)

estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante denominada(s)

DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das

Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto 2.342, de 30/11/2005, e onde couber o Decreto n.º

2.880, de 06/10/2009, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante

condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA

Denominação: Le Mans Campinas Veículos e Peças Ltda

Endereço: Avenida Dr. Cássio Paschoal Padovani, n° 451, Morumbi – Piracicaba/SP – Cep:

13.420-015

CNPJ: 04.427.821/0002-40 – Inscrição Estadual: 535.344.712.119

Representante Legal: Rodrigo Stefanini

RG n°: 25.543.285-9 SSP/SP – CPF n°: 266.396.468-97

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Registro de preços para eventual aquisição de veículos, zero quilômetro, tipo furgão,

equipados com baú refrigerado, para o Setor de Alimentação Escolar do município de

Vargem Grande do Sul.

1.1

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1 - Os materiais deverão ser entregues e descarregados de segunda a sexta-feira, no Almoxarifado

Central, sito a Rua Leonardo Nogues Rodrigues, n.º 399, Jardim Fortaleza, das 7:00 às 10:00 e das

12:30 às 16:00 horas, por conta e risco do fornecedor, nas condições ofertadas, obedecendo ao

prazo de entrega.

2.2 – A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos materiais em até 60 (sessenta) dias após

a emissão da Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Licitações e Compras,

de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no Edital, não se admitindo, em

nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora

dos padrões exigidos.

2.3 - Correrá por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens,

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

2.4 - Constatadas irregularidades no objeto, a PREFEITURA, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, poderá:

2.4.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I,

determinando sua substituição;

2.4.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.

2.5 - As irregularidades deverão ser sanadas imediatamente conforme indicação da Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 06 (seis) meses, contados a partir

da data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após emissão da Nota Fiscal,

devidamente conferida pelo Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, que é o órgão municipal

responsável pelo recebimento, fiscalização e execução da contratação.

4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu

vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.

4.3 - Conforme norma interna do Departamento Financeiro, os pagamentos aos fornecedores

ocorrerão somente às quintas-feiras, sendo assim, caso a data de vencimento da nota fiscal não

coincida com este dia, a mesma será quitada na primeira quinta-feira após o vencimento ou

primeiro dia útil subseqüente em casos de feriado ou ponto facultativo.

4.4 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no

Banco do Brasil S/A e/ou Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

5.1 - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão n.º 060/2015 e nesta Ata, o produto

objeto deste ajuste.

5.2 - Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o produto recusado.

5.3 - Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.

5.4 - Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações

assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

6.1 - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.

6.2 - Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.

6.3 - Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega do

objeto contratado.
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6.4 - Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES

7.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar

quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

7.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas

previstas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá

ser registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES.

7.3 – O atraso injustificado na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro

do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora sobre

o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo

estipulado, na seguinte proporção:

7.3.1 – Advertência por escrito;

7.3.2 – Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso

na entrega até o limite de 30 (trinta) dias;

7.3.3 – Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso

na entrega a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite máximo de 45 (quarenta e cinco) dias,

quando será declarada a inexecução contratual;

7.3.4 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à contratada

as seguintes penalidades:

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

7.3.5 – Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de

contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

7.3.6 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinados na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATATE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada

com base no sub-item anterior;

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS

8.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual,

a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa detentora da ata de

registro de preços e a retribuição do contratante para a justa remuneração do objeto da licitação,

poderá ser repactuado o preço registrado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico –

financeiro inicial da ata.

8.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência

de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada

repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão destes para mais ou menos,

conforme o caso.

8.3 - Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido,

através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) que comprove(m)

a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais e/ou matérias-

primas, etc.

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do

PREGÃO nº. 060/2015 com seus Anexos a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S).

9.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que

deles poderão advir.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

10.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de

Preços é o da Comarca de Vargem Grande do Sul.

10.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e

achada conforme, vai assinada pelas partes.

Vargem Grande do Sul, 25 de novembro de 2015.

Celso Itaroti Cancelieri Cerva

Prefeito Municipal

P/ PREFEITURA

Rodrigo Stefanini

Representante Legal

P/ DETENTORA

Ata de Registro de Preços n° 023/2015

EDITAL DE PREGÃO Nº 065/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2015

A Prefeitura do Município de Vargem Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 46.248.837/

0001-55, isento de Inscrição Estadual, com sede à Praça Washington Luiz, 643, Centro, Vargem

Grande do Sul - SP, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Celso Itaroti Cancelieri Cerva, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade

RG n° 7.253.637 SSP/SP e CPF n° 966.145.108-78, residente e domiciliado à Rua Alvorada, n°

111, Jd. São Luiz, na cidade de Vargem Grande do Sul/SP, doravante designado PREFEITURA,

e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is),

em ordem de preferência por classificação, doravante denominada(s) DETENTORA(S),

resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e

10.520/2002, do Decreto 2.342, de 30/11/2005, e onde couber o Decreto n.º 2.880, de 06/10/

2009, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e

cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA

Denominação: Sueli de Lima Callegari - EPP

Endereço: Chácara Recreio São Pedro, s/n, Fundos, Santa Luzia – São José do Rio Pardo/SP

CNPJ: 19.644.827/0001-66 – Inscrição Estadual: 646.056.166.112

Representante Legal: Sueli de Lima Callegari

RG n°: 28.503.641 – 5 SSP/SP – CPF n°: 320.131.498-67

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - O presente ajuste tem por objeto o Registro de Preços para a aquisição de gêneros

hortifrutigranjeiros para alimentação escolar, com entregas semanais, pelo período de

12 meses, nas quantidades e valores abaixo:
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CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1 - As solicitações do(s) produto(s) serão feitas pelo Departamento de Licitações e Compras,

mediante Autorização de Fornecimento, emitida em razão da DETENTORA DA ATA.

2.2 - Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central – Seção de Alimentação Escolar,

sito a Rua Leonardo Nogues Rodrigues, 399, Jardim Fortaleza, nesta cidade, todas as segundas-

feiras (ou primeiro dia útil subsequente no caso de feriado ou ponto facultativo) até às 09:00 horas,

nas quantidades constantes das autorizações de fornecimento parceladas emitidas pelo Departamento

de Licitações e Compras.

2.2.1 - Correrão por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens,

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

2.3 - Constatadas irregularidades no objeto, a PREFEITURA, sem prejuízo das penalidades cabíveis,

poderá:

2.3.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I, determinando

sua substituição;

2.3.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.

2.4 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de dois dias úteis, contados do

recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente

contratado.

CLÁUSULA  TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir

da data de sua publicação.

CLÁUSULA  QUARTA - PAGAMENTO
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4.1 - O pagamento será efetuado pelo Departamento Financeiro, em até 15 (quinze) dias após

cada entrega, mediante apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente conferida pelo Setor de

Merenda Escolar, que é o órgão municipal responsável pelo recebimento, fiscalização e execução

da contratação.

4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu

vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.

4.3 - Conforme norma interna do Departamento Financeiro, os pagamentos aos fornecedores

ocorrerão somente nos dias 10, 20 e 30 de cada mês, sendo assim, caso a data de vencimento da

nota fiscal não coincida com este dia, a mesma será quitada na primeira data após o vencimento ou

primeiro dia útil subsequente em casos de feriado ou ponto facultativo.

4.4 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no

Banco do Brasil S/A e/ou Caixa Econômica Federal.

4.5 - Havendo atraso nos pagamentos (salvo pelos motivos mencionados nos itens 2 e 3), sobre

a quantia devida incidirá correção monetária, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio

por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado.

CLÁUSULA  QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

5.1 - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão n.º 065/2015 e nesta Ata, o produto

objeto deste ajuste.

5.2 - Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o produto recusado.

5.3 - Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.

5.4 - Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações

assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

CLÁUSULA  SEXTA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

6.1 - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.

6.2 - Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.

6.3 - Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega do

objeto contratado.

6.4 - Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA  SÉTIMA - SANÇÕES

7.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que

praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

7.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas

previstas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e

deverá ser registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES.

7.3 – O atraso injustificado na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo

primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa

de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término

do prazo estipulado, na seguinte proporção:

7.3.1 – Advertência por escrito;

7.3.2 – Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso

na entrega até o limite de 30 (trinta) dias;

7.3.3 – Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por

atraso na entrega a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite máximo de 45 (quarenta e

cinco) dias, quando será declarada a inexecução contratual;

7.3.4 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à

contratada as seguintes penalidades:

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

7.3.5 – Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de

contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

7.3.6 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinados na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no subitem anterior.

CLÁUSULA  OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS

8.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa

detentora da ata de registro de preços e a retribuição do contratante para a justa remuneração do

objeto da licitação, poderá ser repactuado o preço registrado, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico – financeiro inicial da ata.

8.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta,

de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão destes para

mais ou menos, conforme o caso.

8.3 - Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido,

através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) que comprove(m)

a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais e/ou matérias-

primas, etc.

CLÁUSULA  NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do

PREGÃO nº. 065/2015 com seus Anexos a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S).

9.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que

deles poderão advir.

CLÁUSULA  DÉCIMA - FORO

10.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de
Preços é o da Comarca de Vargem Grande do Sul.

10.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada
conforme, vai assinada pelas partes.

Vargem Grande do Sul, 25 de novembro de 2015.

Celso Itaroti Cancelieri Cerva

Prefeito Municipal
P/ PREFEITURA

Sueli de Lima Callegari
Representante Legal

P/ DETENTORA
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LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
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Acompanhe as ações da Administração através do site da
Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul
www.vgsul.sp.gov.br
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ATA JARI

ATA DA 159ª SESSÃO DA JARI

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze, às 10:00 horas, em sua sede

situada na Rua Sete de Setembro n.º 159, Centro, nesta cidade, reuniram-se os membros titulares

da “JARI” – Junta Administrativa de Recursos de Infração, sob a presidência do Dr. Guilherme

Mansara Lopes da Silva, o qual convocou a mim, Sra. Natalina Alves da Silva, para secretariá-lo,

reunir dados e redigir a presente ATA, juntamente com os membros titulares, Sr. Fábio Augusto da

Costa e  Sr. Nilson Adão, iniciando os trabalhos a ata da sessão anterior foi aprovada e passou-se

ao  julgamento dos recursos das infrações que se seguem: PROCESSO N° 000516/2015,

interessado Sr. Tadeu Aparecido da Costa, para o qual negaram provimento ao recurso, v.u., de

conformidade com o relatório e o voto do relator; PROCESSO N° 000517/2015, interessada Sra.

Ana Gláucia de Lacerda Esteves, para o qual negaram provimento ao recurso, v.u., de

conformidade com o relatório e o voto do relator; PROCESSO N° 000518/2015, interessado Sr.

Ulisses Gentina Zani, para o qual deram provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o

relatório e o voto do relator; PROCESSO N° 000527/2015, interessada Sra. Sueli de Fátima

Coeti Bianchi, para o qual deram provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o relatório

e o voto do relator; PROCESSO N° 000528/2015, interessada Sra. Larissa Eduarda Mineli, para

o qual não conheceram do recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do relator; Eu

Sra. Natalina Alves da Silva, redigi a presente ATA e subscrevo ___________________________,

juntamente com os membros Sr. Fábio Augusto da Costa ____________________________ e Sr.

Nilson Adão ___________________________ e, também, pelo Presidente  Dr. Guilherme Mansara

Lopes da Silva ___________________________.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VARGEM GRANDE DO SUL

ADITIVO CONTRATUAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2013; CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água

e Esgoto de Vargem Grande do Sul - SAE; MODALIDADE: Pregão Presencial 06/2013; OBJETO:

Prorrogação contratual, pelo período de 12 meses, referente à contratação de laboratório

especializado para prestação de serviços de análises físico-quimicas e bacteriológicas na água

potável, servida pela municipalidade de Vargem Grande do Sul, em atendimento à portaria 2914

de 12/12/2011 do Ministério da Saúde; ASSINATURA: 26/11/2015; VIGÊNCIA: 12 meses;

CONTRATO Nº 07/2013; CONTRATADA: Allabor Laboratórios Ltda; VALOR: R$ 35.645,39.

ATOS DO LEGISLATIVO

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO N.º 04, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015

Iniciativa da Mesa Diretora

Aprova o Parecer do Tribunal de Contas proferido no TC n.º 002095/026/13, exercício de 2013

O Presidente da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art.1º Fica aprovado o Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que emitiu parecer

favorável à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, TC nº

002095/026/13, exercício de 2013.

Art.2º As despesas decorrentes com a elaboração do presente Decreto correrão por conta de

dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 17 de novembro de 2015.

FELIPE AUGUSTO GADIANI

Registrado e Publicado na Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, em 17 de novembro de

2015.

ANA LUÍSA PEREIRA DINIZ

PORTARIA

PORTARIA N.º 29, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a nomeação de Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul,

SP, e dá outras providências

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, previstas no inciso VII, Artigo 25 da Lei Orgânica do Município e de

acordo com as disposições contidas na Lei Municipal N.º 1.662, de 04 de novembro de 1992 e Lei

Municipal N.º 2.647, de 07 de abril de 2006,

RESOLVE:

Art.1º Nomear o Senhor Dr. LUÍZ FRANCISCO FEIJÃO TEIXEIRA, Advogado regularmente

inscrito na OAB sob n.º 47990 para exercer, a partir desta data, o cargo de Assessor Jurídico da

Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul-SP, de provimento em comissão, de livre nomeação

e exoneração.

Art.2º A despesa com a execução da presente Portaria correrá por conta da seguinte dotação:

3.1.90.11.00.00.00.00-Venc. e Vantagens Fixas-Pessoal Civil-Legislativo e será suplementada se

necessário.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5º Revogadas as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 16 de novembro de 2015

FELIPE AUGUSTO GADIANI

PRESIDENTE

WILSON LUÍS FERMOSELLI RONQUI

VICE-PRESIDENTE
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LUÍS ANTONIO FELIPE

1º SECRETÁRIO

MARCO A.MAZETO CAVALHEIRO

2º SECRETÁRIO

PEDRO LEMOS RANZANI

TESOUREIRO

Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de

São Paulo, em 16 de novembro de 2015.

ANA LUÍSA PEREIRA DINIZ

EXTRATO DE CONTRATO

 CONTRATO: 07/2015

CONTRATADO:HUGO TEIXEIRA DOS SANTOS ME, inscrita no CNPJ sob o nº

nº.04.235.726/0001-64.

OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos de Engenharia e Perícia

MODALIDADE: Dispensa de licitação, com fulcro no Art. 23, II, “a”, e art. 24, II da Lei nº 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

VALOR : R$ 7.900,00 (Sete Mil e Novecentos Reais).

DATA: 16/11/2015

VALIDADE: 30 Dias.

Felipe Augusto Gadiani

Presidente da Câmara Municipal.
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